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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita a remoção de cavalos mantidos indevidamente
na quadra de esportes do bairro Baim.
 

Justificativa: 
 

A quadra de esportes do bairro Baim tem sido utilizada indevidamente por moradores
da região para manter cavalos presos em seu interior. Esse uso inadequado compromete a
finalidade  do  espaço,  que  deveria  ser  destinado  à  prática  de  atividades  esportivas  e
recreativas pela comunidade. Além disso, a presença dos animais pode causar danos à
estrutura da quadra, como desgaste do piso e cercas danificadas, além de representar
riscos à segurança dos usuários, especialmente crianças e idosos.
 

É importante destacar que a manutenção de animais em áreas públicas sem a devida
autorização  é  proibida  por  lei  e  pode  configurar  infração  administrativa.  Portanto,  é
necessário  que  sejam  tomadas  providências  para  a  retirada  dos  cavalos,  a  fim  de
restabelecer  o  uso  adequado  da  quadra  e  garantir  a  segurança  e  o  bem-estar  da
comunidade.
 

Solicita-se, assim, que as autoridades competentes adotem as medidas necessárias
para a remoção dos animais e a fiscalização do uso da quadra, evitando que situações
semelhantes ocorram no futuro.
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Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio
ambiente ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 15 de outubro de 2025 . 
 

 
 

 
 

Jean Coelho
 

Vereador 
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